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DE 03/05/2018

PROCESSO Nº E-04/204/314/2018 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 20/04/2018, em nome do servidor VALMIR MA-
CHADO JARDIM, Agente Administrador, Id. Funcional nº 870283-7 e
matrícula nº 0.198.845-0.

PROCESSO Nº E-04/204/177/2018 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 05/04/2018, em nome do servidor JOSÉ AÉRCIO
JEQUIRIÇA VICENTE, Agente de Administração, Id. Funcional nº
870696-4 e matrícula nº 0.192.127-9.

PROCESSO Nº E-04/204/281/2018 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 20/04/2018, em nome do servidor WILLIS FELIX
DA SILVA FILHO, Administrador, Id. Funcional nº 869883-0 e matrí-
cula nº 0.285.274-7.

PROCESSO Nº E-04/204/237/2018 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 18/04/2018, em nome do servidor DANIEL DE
SOUZA LOURENÇO, Agente de Portaria, Id. Funcional nº 870235-7 e
matrícula nº 1.004.158-9.

PROCESSO Nº E-04/205/226/2018 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 21/03/2018, em nome da servidora TEREZA DOS
SANTOS PIOL DE ANDRADE, Auxiliar de Fazenda 1ª Categoria, Id.
Funcional nº 1952986-4 e matrícula nº 0.192.800-1.

PROCESSO Nº E-04/030/632/2017- APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 17/04/2018, em nome da servidora VIRGINIA MA-
RIA BRANDÃO GALVÃO, Agente de Fazenda 1ª Categoria, Id. Fun-
cional nº 1948023-7 e matrícula nº 0.183.853-1.

PROCESSO Nº E-04/022/267/2018 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 19//04/2018, em nome da servidora ELLEN FLO-
RES DE SOUZA, Agente de Fazenda 1ª Categoria, Id. Funcional nº
1946692-7 e matrícula nº 0.183.836-6.

PROCESSO Nº E-04/204/22/2018 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 13/04/2018, em nome do servidor JOSÉ CARLOS
DA CUNHA LIMA, Agente de Fazenda 1ª Categoria, Id. Funcional nº
1943246-1 e matrícula nº 0.191.615-4.

PROCESSO Nº E-04/204/296/2018 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 18/04/2018, em nome do servidor FLAVIO RE-
NATO FELIX GONZAGA, Agente de Fazenda 1ª Categoria, Id. Fun-
cional nº 1958268-4 e matrícula nº 0.192.133-7.

PROCESSO Nº E-04/006.1969/2017 - APROVO a fixação de proven-
tos mensais a partir de 18/04/2018, em nome da servidora MARIA
THEREZA COELHO DE OLIVEIRA, Agente de Fazenda 1ª Categoria,
Id. Funcional nº 1953811-1 e matrícula nº 0.195.761-2.

PROCESSO Nº E-04/005/169/2015 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 19/04/2018, em nome da servidora IVAN FERREI-
RA DOS SANTOS, Auxiliar de Fazenda 1ª Categoria, Id. Funcional nº
1947347-8 e matrícula nº 0.199.617-2.

PROCESSO Nº E-04/070/43/2018 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 17/04/2018, em nome da servidora MARILANDI
BARBOSA MACIEL, Auxiliar de Fazenda 1ª Categoria, Id. Funcional
nº 1939335-0 e matrícula nº 0.191.010-8.

Id: 2103973

DE 04/05/2018

PROCESSO Nº E-04/204/472/2018 - DANIELLE DE AZEVEDO VIEI-
RA - AUTORIZO o pagamento do Auxilio Funeral, em atendimento ao
disposto no Art. 1º, inciso I e § 2º e Art. 3º, todos do Decreto nº
42.477/2010.

Id: 2104063

SUBSECRETARIA DA RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 131 DE 4 DE MAIO DE 2018
FORNECE DADOS PARA O CÁLCULO DO ICMS
NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM CA-
FÉ CRU, NO PERÍODO DE 7 A 13 DE MAIO DE
2018.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto na Cláusula Segunda do Convênio
ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990,

RESOLVE:

Art. 1° - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 7 a 13 de maio de 2018, em dó-
lares, é a seguinte:

Valor da saca de 60 Kg em Dólar

CAFÉ ARÁBICA CAFÉ CONILLON
US$ 141,5000 US$ 104,0000

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2018

ALBERTO DA SILVA LOPES
Superintendente de Tributação

Id: 2104085

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

ATOS DA SUPERINTENDENTE

DE 25.04.2018

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apu-
rar Acumulação Ilícita de cargos em face de GASPAR GONÇALVES,
Identidade Funcional nº 4028284-8, Professor Docente I, 16 horas, Ní-
vel C, Referência 06, Matrícula nº 838792-0, Vínculo 2, conforme o
estabelecido no art. 34, do Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado pelo
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979.Processo nº E-
01/101551/2000.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas, em face de PATRICIA SILVA
GUEDES, Identidade Funcional nº 3276317-4, Professor Docente I,
Nível C, Referencia 06, Matrícula nº 829378-9, Vínculo 1, de acordo
com o disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75,
disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979,
com redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº
E-03/013/2232/2013.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas, em face de JACOB ISAACC BI-
RER JUNIOR, Identidade Funcional nº 4212836-6, Professor Docente
I, Nível C, Referência 03, Matrícula nº 953621-0, Vínculo 3, de acordo
com o disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75,
disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979,
com redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96, bem como
apurar as irregularidades noticiadas às fls. 35/36, 38/40, 42/43, 44/45
e 63/39. Processo nº E-03/006/1344/2014.

Id: 2104132

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 27.04.2018

TORNO NULO o ato que instaurou Processo Administrativo Discipli-
nar,em face do servidor Paulo da Conceição Marinho, Identidade Fun-
cional nº 50263994, Assistente Técnico de Trânsito, Vínculo 1- D.O.
de 20/03/2018. PROCESSO N° E-12/008/25/2016

.

Id: 2104070

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 27.04.2018

PROCESSO Nº E-03/10.400.527/2007 - ARQUIVE-SE o presente Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, em face de Alda Iris de Almeida Ran-
gel, id. nº 33880646, vínculo 1, pelos motivos constantes do presente
a fl. 297, reservando à Administração Pública reabrir sua instrução,
caso surjam fatos novos. Remeta-se o feito ao órgão de origem para
conhecimento.

Id: 2104186

SUBSECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 27.04.2018

PROCESSO Nº E-08/008/1716/2014 - Considerando a promoção de
fls. 174, constante dos presentes autos, estendo poderes à 10ª CO-
PIA, a fim de apurar ilícito administrativo também de irregularidades,
em face de LUCIANA NOGUEIRA DO AMPARO, ID. nº 30673550,
Médico, matrícula nº 849.917-0, vínculo 1, conforme noticiada às fls
108/109, no uso da competência delegada pela Resolução/SEPLAG
nº 238/2010, art.1º, inciso VIII, com a consequente devolução do pra-
zo de instrução.

Id: 2104066

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 23.02.2018

PÁGINA 09 - 1ª COLUNA

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 16.02.2018

PROCESSO Nº E-03/007/892/2016

ONDE SE LÊ: ... 21/11/2015 até 30/11/2015...
LEIA-SE: ... 19/11/2015 até 28/11/2015...

Id: 2104078

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

DE 03.05.2018

PROCESSO Nº E-04/125/38/2018 - DEFIRO o recadastramento da
entidade consignatária SINDICATO DOS SERVIDORES EM ESTABE-
LECIMENTO DE ENSINO PÚBLICO NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - SIND-SEEPERJ, nos termos da manifestação exarada às fls.
51.

Id: 2104077

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do
dia 15 de maio de 2018, às 13h30min

Recurso nº 63.589 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E04/038/77/2015 -
Recorrente: VALESUL ALUMÍNIO S/A. - Recorrida: SÉTIMA TURMA
DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Gisela Pi-
menta Gadelha - Representante da Fazenda: Dra. Silvia Faber Tor-
res.

Recursos nºs 65.848 e 65.849 (VOLUNTÁRIO) - Processos nºs
E04/029/43/2016 e E-04/029/44/2016 - Recorrente: GAME SARK
PRESENTES E COMÉRCIO LTDA - EPP. - Recorrida: QUINTA TUR-
MA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Gisela
Pimenta Gadelha - Representante da Fazenda: Dra. Heliana Gomes
de Almeida.

Recursos nºs 70.076 e 70.077 (VOLUNTÁRIO) - Processos nºs
E04/034/7796/2016 e E-04/034/7773/2016 - Recorrente: INDÚSTRIA
DE COSMÉTICOS CARVALHO LTDA. - Recorrida: DÉCIMA PRIMEI-
RA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro
Walter de Aguiar Amazonas Filho - Representante da Fazenda: Dr.
Erick Ribeiro Maués Paixão - Representante do Contribuinte: Dr. Alan
Adualdo Peretti de Araujo - OAB/RJ 127.615.

Recurso nº 70.289 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E04/040/1171/2016 -
Recorrente: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A. - Recorrida: DÉCIMA

PRIMEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Con-
selheiro Walter de Aguiar Amazonas Filho - Representante da Fazen-
da: Dr. Erick Ribeiro Maués Paixão - Representante do Contribuinte:
Dr. Enzo Alfredo Pelegrina Megozzi - OAB/RJ 169.017.

Recurso nº 63.177 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E-04/044/170/2013 -
Recorrente: MIDOL MINERAÇÃO DOLOMITA LTDA. - Recorrida: PRI-

MEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conse-
lheira Priscila Haidar Sakalem - Representante da Fazenda: Dr. Fa-
bricio do Rozario Valle Dantas Leite.

Recurso nº 68.005 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E-04/037/323/2016 -
Recorrente: RODOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. -
Recorrida: PRIMEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -

Relatora: Conselheira Priscila Haidar Sakalem - Representante da Fa-
zenda: Dr. Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite.

Recurso nº 64.452 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E-04/062.444/2011 -
Recorrente: APOLO TUBOS E EQUIPAMENTOS S/A. - Recorrida: TI-

TULAR DA IFE 05 - SIDERURGIA, METALURGIA E CONSTRUÇÃO -
Relator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pimentel - Represen-

tante da Fazenda: Dr. Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 70.263 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E04/045/368/2016 -
Recorrente: KOKOTA AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA-ME. - Re-
corrida: SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
latora: Conselheira Fábia Trope de Alcantara - Representante da Fa-
zenda: Dra. Heliana Gomes de Almeida.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ, com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2102530

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do
dia 15 de maio de 2018, às 14h30min

Recurso nº 69.657 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E04/007/3529/2016
- Recorrente: WORLD FREE BARRA COMERCIAL DE PERFUMES
LTDA.EPP. - Recorrida: DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Walter de Aguiar Amazonas
Filho - Representante da Fazenda: Dr. Erick Ribeiro Maués Paixão.

Recurso nº 68.220 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E04/006/4315/2014
- Recorrente: H. STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. - Recorrida:
QUINTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Con-
selheira Gisela Pimenta Gadelha - Representante da Fazenda: Dra.
Heliana Gomes de Almeida - Representantes dos Contribuintes: Drªs.
Paula Leite Franco Salamão e Claudia Cunha Fragoso - OAB/RJ sob
os nºs 182.934 e 116.044.

Recurso nº 68.828 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E-04/044/163/2016 -
Recorrente: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA. - Recorrida: DÉ-

CIMA QUARTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora:
Conselheira Priscila Haidar Sakalem - Representante da Fazenda:
Dra. Silvia Faber Torres.

Recurso nº 64.923 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E-04/033/335/2015 -
Recorrente: ROJUTRAN TRANSPORTADORA E ARMAZENAMEN-

TOS LTDA. - Recorrida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pimentel - Re-
presentante da Fazenda: Dra. Heliana Gomes de Almeida.

Recurso nº 53.881 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E04/074397/2011 -
Recorrente: MAKRO ATACADISTA S/A. - Recorrida: OITAVA TURMA
DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Fábia Trope
de Alcantara - Representante da Fazenda: Dr. Fabricio do Rozario
Valle Dantas Leite.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ, com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2102531

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do
dia 16 de maio de 2018, às 12h30min

Recurso nº 70.994 “EX OFFICIO” - Processo nº E04/017/1245/2015 -
Recorrente: TERCEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Interessada: TECHNION INDÚSTRIAS QUÍMICAS ESPORTADORA
LTDA. - Relatora: Conselheira Gisela Pimenta Gadelha Dantas - Re-
presentante da Fazenda: Dr. José Bessa Nogueira.

Recurso nº 68.372 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº E04/043/293/2016 -
Recorrente: HIPERMARKET IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. -
Recorrida: TERCEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Relatora: Conselheira Fábia Trope de Alcantara - Representante da
Fazenda: Dra. Maria Luiza Faveret.

Recurso nº 70.991 “EX OFFICIO” - Processo nº E04/040/471/2014 -
Recorrente: SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Interessada: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA. - Relator: Conselheiro Gustavo Mendes Moura Pimentel - Repre-
sentante da Fazenda: Dr. José Bessa Nogueira.

Recurso nº 70.773 “EX OFFICIO” - Processo nº E04/034/7289/2016 -
Recorrente: DÉCIMA PRIMEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Interessada: REVENDEDORA DE GÁS PAIS E FILHOS DO
PARQUE SUÉCIA LTDA. - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do
Espírito Santo - Representante da Fazenda: Dr. José Bessa Noguei-
ra.

Recurso nº 71.005 “EX OFFICIO” - Processo nº E04/024/52/2017 -
Recorrente: SEXTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - In-
teressada: POLIBOM PLÁSTICOS EIRELI - Relatora: Conselheira Lu-
ciana Dornelles do Espírito Santo - Representante da Fazenda: Dr.
José Bessa Nogueira.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ, com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2102532

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS,

PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

DE 02/05/2018

PROCESSO Nº E-04/168/270/2017 - HOMOLOGO a licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 002/2018, tendo como objeto a contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de aparelhos portáteis de detectores de metais, estimados em 460
unidades, para atender as necessidades da Fundação CEPERJ, para
um período de 12 (doze) meses, tendo sido realizado no dia 02 de
abril de 2018, às 15h00min e declarado vencedora a empresa NETZI
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., no valor de R$ 24.840,00 (vinte e
quatro mil oitocentos e quarenta reais).

Id: 2104074

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 03/05/2018

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento no art. 40, § 7º, in-
ciso II, CRFB/1988, combinado com o art. 29 da Lei nº 285/79, e al-
terado pela Lei nº 3.189/99, a FERNANDO JOSE DA SILVA OLIVEI-
RA e GABRIEL PIRES DA SILVA OLIVEIRA, com validade a contar
de 12/01/2008, tornando sem efeito o ato de 23/10/2017, publicado no
D.O. de 25/10/2017, conforme processo n° E-01/300769/2008.

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento no art. 40, § 7º, in-
ciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei nº 5.260/08, a
TELMA PUBEL DE BARROS, com validade a contar de 01/08/2013,
tornando sem efeito o ato de 20/10/2014, publicado no D.O. de
09/12/2014, conforme processo n° E-01/012/82/2013.

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento no art. 40, § 7º, in-
ciso I, CRFB/1988, combinado com o art. 14 da Lei nº 5.260/08, a
URCENI FONTES XAVIER, com validade a contar de 07/10/2008, tor-
nando sem efeito o ato de 24/10/2008, publicado no D.O. de
08/12/2008, conforme processo n° E-01/305044/2008.

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento no art. 40, § 7º, in-
ciso I, CRFB/1988 combinado com art. 14 da Lei nº 5.260/08, a LAÍS
SAAVEDRA BAPTISTA, com validade a contar de 22/08/2008, tornan-
do sem efeito o ato de 06/12/2017, conforme processo nº E-
01/302446/2008.

Id: 2104090

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 18/04/2018

RECONHEÇO A DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor total
de R$859,60 (oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta centa-
vos), em favor do beneficiário, conforme valor abaixo discriminado, em
atendimento às determinações contidas no Decreto nº 46.230 de
31/01/2018 que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira
para o exercício de 2018.

PROCESSO NOME VALOR
E-04/055/145/2014 REINALDO CARVELLI DE OLIVEIRA R$ 859,60
TOTAL GERAL R$ 859,60

Id: 2104083

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 05 de Maio de 2018 às 01:15:58 -0300.


